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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 7.093, DE 7 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a elaboração e implementação de 
políticas públicas para Primeira Infância no município 
de Ourinhos/SP construída pelo Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências.

	 A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 4 de maio de 2026 e eu, Prefeito de 
Ourinhos, sanciono a seguinte Lei:

 	 Art. 1º. Esta Lei estabelece princípios e diretrizes para elaboração e implementação das políticas 
públicas voltadas à primeira infância no município de Ourinhos/SP.

 	 § 1º. As políticas públicas de primeira infância são instrumentos por meio dos quais o município 
assegura o atendimento dos direitos da criança na primeira infância, com vistas ao seu desenvolvimento 
integral, considerando-as como cidadãos de direitos.

 	 § 2º. Para efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o período da concepção até os primeiros 
06 (seis) anos completos de vida da criança.

 	 § 3º. De acordo com o caráter processual e a ligação com o ciclo de vida,esta lei inclui disposições 
sobre ações a serem realizadas no período da gestação, no contexto da família e das instituições.

 	 § 4º. As políticas públicas a que se refere esta lei, bem como os planos, programas e serviços de 
atenção à criança, executados pelo município, seguirão conforme preconiza o princípio da prioridade absoluta 
estabelecida no art. 227 da Constituição Federal e explicitada no art.4º da Lei Federal n.º 8.069 de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e Adolescente), e no art. 3.º da Lei Federal n.º 13.257 de 08 de março 
de 2016 (Marco Legal da Primeira Infância).

 	 Art. 2º. As políticas públicas terão por objetivo principal assegurar a plena vivência da infância e 
simultaneamente como uma etapa de um processo contínuo de crescimento e desenvolvimento.



2 Diário Oficial Eletrônico do Município de Ourinhos
Sexta-feira, 08 de Maio de 2026

 	 Parágrafo único. As políticas e ações referidas no “caput” deste artigo devem atender às peculiaridades 
dessa faixa etária e manterão intrínseca relação com aquelas direcionadas às etapas posteriores da vida 
da criança e do adolescente.

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

 	 Art. 3º. As políticas públicas, serviços, programas, benefícios e demais projetos implantados 
direcionados a primeira infância, seguirão os seguintes princípios:

 	 I – atenção ao interesse superior da criança;

 	 II – desenvolvimento integral, abrangendo todos os aspectos da personalidade, com foco nas 
interações, de acordo com a visão holística da criança;

 	 III – respeito à individualidade de cada criança, observando seu ritmo próprio, coordenação motora 
e histórico de saúde;

 	 IV – valorização das diversidades da infância, existentes no município;

 	 V – inclusão das crianças com deficiências, transtornos de desenvolvimentos e altas habilidades ou 
superdotação e/ou outras situações em que exige uma atenção especializada;

 	 VI – fortalecimento do vínculo familiar e comunitário;

 	 VII – participação da criança na definição das ações que lhe dizem respeito de acordo com o estágio 
de desenvolvimento e as formas de expressão;

 	 VIII – corresponsabilidade da família, da sociedade e do Estado na atenção integral dos direitos da 
criança;

 	 IX – investimento público na promoção da justiça social, da equidade e da inclusão sem discriminação, 
respeitando o princípio da isonomia ao acesso de bens e serviços direcionadas as crianças na primeira 
infância;

 	 X – valorização e formação adequada e permanente dos profissionais que atuam diretamente com 
as crianças na primeira infância, respeitando as diretrizes do Plano de Educação Municipal Lei  nº 6.227, 
de 11 de junho de 2015;

 	 XI – valorização e fomento no reconhecimento do “cuidador”, por meio de proteção integral e promoção 
da criança como cidadã ativa na sociedade.

 	 § 1º. Para fins desta lei entende-se cuidador a pessoa que tem responsabilidades no cuidado de 
uma pessoa dependente, seja por incapacidade decorrente da idade, doença ou deficiência.

 	 § 2º. O cuidador não é remunerado, e sua identidade está intrinsecamente ligada à história pessoal 
e familiar baseada nos contextos sociais e culturais, que nem sempre têm laços consanguíneos, mas sim 
laços emocionais.

 	 Art. 4º. São diretrizes para elaboração e implementação das políticas pela primeira infância:
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 	 I – abordagem multidisciplinar e Intersetorial em todos os níveis, inclusive nos territórios de atuação 
dos serviços de atendimento da população;

 	 II – participação das famílias e da sociedade, por meio de organizações representativas;

 	 III – planejamentos para a primeira infância a curto, médio e longo prazo para os planos, projetos, 
programas, serviços e benefícios a serem desenvolvidos;

 	 IV – previsão e destinação de recursos financeiros segundo o princípio da prioridade absoluta na 
garantia dos direitos da criança e do adolescente;

 	 V – monitoramento permanente e avaliação periódica pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança 
e Adolescentes – CMDCA;

 	 VI – garantia da ampla e regular publicidade das ações e dos resultados pelo poder executivo.

 	 Art. 5º. Constituem áreas prioritárias para as políticas públicas de atenção às crianças na primeira 
infância:

 	 I – a saúde materno infantil;

 	 II – a segurança alimentar e nutricional, combatendo a desnutrição e a obesidade infantil, assim 
como os demais transtornos alimentares na infância;

 	 III – a educação infantil;

 	 IV – o combate à pobreza;

 	 V – a convivência familiar e comunitária;

 	 VI – a assistência social à família e a criança;

 	 VII – a cultura da infância e para a infância;

 	 VIII – o esporte para a infância;

 	 IX – o brincar e o lazer;

 	 X – direito ao meio ambiente sustentável e interação e convívio em espaço público;

 	 XI – a proteção contra todas as formas de violências possíveis;

 	 XII – medidas de prevenção a acidentes;

 	 XIII – a proteção contra publicidade com intuito abusivo, incompatível com a idade e exposição 
precoce aos meios de comunicação.

 	 Art. 6º. As políticas públicas, voltadas a primeira infância, dentre outras metas, deverão contemplar 
as ações multidisciplinares que visem:



4 Diário Oficial Eletrônico do Município de Ourinhos
Sexta-feira, 08 de Maio de 2026

I - Setor de Educação:

a) a universalização da educação infantil gratuita para crianças de até cinco anos;

b) amplo atendimento para as crianças de 0 (zero) a 03 (três) anos, conforme demanda, dando prioridade 
às situações de maior emergência que são as que vivem na situação de pobreza ou de baixa renda, devido 
a desproteção social e riscos ao desenvolvimento;

c) a educação integral, considerando, a diferença entre o educar e  cuidar, tendo como eixo estruturante, 
as interações e o brincar;

d) a melhoria permanente com a qualidade da oferta, com a implementação de uma proposta pedagógica 
planejada e periodicamente avaliada, com instalações e equipamentos, que possam suprir a infraestrutura  
estabelecidas nas legislações em vigor com profissionais qualificados e materiais adequados a proposta 
pedagógica;

e) a ampliação da participação da família no planejamento e nas ações escolares;

f) a qualidade da alimentação escolar e sua adequação às necessidades de desenvolvimento em cada fase 
de vida durante a primeira infância;

g) a formação permanente e em serviço dos educadores e da equipe técnica a seus auxiliares;

h) ampliação de acervo de livros infantis, brinquedos e outros materiais de apoio às práticas pedagógicas 
nas escolas e creches municipais;

i) atenção diferenciada às estudantes grávidas e as que já são mães.

II – Setor de Saúde:

a) a orientação, o preparo e o amparo da gestante, bem como orientação sobre crescimento e desenvolvimento 
saudável do bebê e da criança;

b) a atenção humanizada à gravidez ao parto e ao puerpério e puericultura;

c) a promoção da amamentação no local de trabalho, com base nas diretrizes de proteção da maternidade, 
da Organização Internacional do Trabalho;

d) a implementação do Guia elaborado pelo Ministério da Saúde, “Dez passos para o sucesso do aleitamento 
materno” nas maternidades, incluindo o fornecimento de leite materno para recém-nascidos, doentes e em 
situação de desproteção social;

e) o aconselhamento qualificado para amamentação nas instalações de saúde;

f) a aproximação entre as unidades de saúde e os bairros e o incentivo às redes comunitárias que apoiam 
e promovem a amamentação;

g) o acesso ao exame de diagnóstico precoce da gravidez, ao pré-natal , com profilaxia de prevenção e 
tratamento de doenças diagnosticadas, ao atendimento que aborde a dimensão emocional da gestante e 
sua família, visita programada a unidade de referência;
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h) realizar trabalho preventivo de detecção de doenças comuns e prevalentes da primeira infância;

i) a ampliação dos exames de rotina de saúde bucal, ocular e auditiva, bem como a orientação a respeito 
das doenças mais frequentes na infância;

j) a garantia de vacina a população infantil do município, conforme recomenda o Programa Nacional de 
Imunização;

k) a informatização do sistema de registro de cadastro da carteira de vacinação e unificação dos serviços 
de saúde, com acesso aos dados por todos os órgãos municipais que promovam o atendimento na primeira 
infância e a seus familiares, se solicitado;

l) orientação aos familiares, sobre amamentação, alimentação complementar saudável, formação do vínculo 
afetivo, crescimento e desenvolvimento infantil integral, cuidados especiais a crianças com transtornos global 
de desenvolvimento, prevenção de acidentes e educação, reprimindo de todas as formas de castigo, físico, 
psicológico, e demais possíveis, conforme preconiza a Lei Federal n.º 13.010 de 26 de junho de 2014 que 
alterou a Lei Federal 8.069 de 13 de julho de 1990;

m) a formação permanente dos profissionais, incluindo o preparo para atuação Intersetorial;

n) acesso universal ao leite, independente do peso, para crianças de família em situação de pobreza, como 
princípio de segurança alimentar e combate à desnutrição;

o) assegurar na primeira infância, acesso a programas de saúde mental, ofertados pela Atenção Primária 
de Saúde, com foco na  prevenção.

III – Setor de Assistência Social:

a) o apoio a formação, o fortalecimento ou restauração do vínculo  afetivo entre a criança, a família e a 
comunidade, com serviços, programas, projetos e benefícios específicos para os casos em que a criança 
esteja em abrigo ou em programa de proteção social;
 
b) a adoção de medidas sócios preventivas e a ampliação dos serviços, programas, projetos e benefícios 
de atendimento à  criança em situações de desproteção social e risco
   
c) a priorização do programa Família Acolhedora, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
normativas do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS e demais Legislações Federais que 
regulamentam o programa; Lei Federal n.º 8.069/1990, e da Resolução n.º 145 de 15 de outubro de 2004, 
do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS;

d) o apoio à participação das famílias em redes de proteção e cuidado da criança em seus contextos sócio 
familiar e comunitário;

e) a garantia, bem como o fomento da notificação de toda forma de violência contra a criança e a adoção 
de medidas educativas, visando o respeito e o cuidado integral na primeira infância.

IV – Setor de Esporte, Cultura e Lazer:

a) o respeito à formação cultural da criança relativamente a identidade cultural e regional e a condição 
socioeconômica, étnico-racial, linguística e religiosa;
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b) a participação das crianças em manifestações artísticas e culturais, com ênfase no patrimônio cultural 
do município;
 
c) a realização de exposições itinerantes de produções artísticas das crianças, bem como visitas a museus, 
exposições e feiras culturais;

 
d) a ampliação dos espaços e programas de esporte, lazer e recreação, prioritariamente nas áreas de 
maior desproteção social;
 
e) criação de espaços lúdicos que propiciem o bem-estar, o brincar e o exercício da criatividade em locais 
públicos e privados onde haja circulação de crianças.

 	 Art. 7º. Terão prioridade nas políticas, programas, projetos, serviços, benefícios e no Plano Municipal 
da Primeira Infância, voltados ao atendimento na primeira infância:

I – as famílias identificadas nas redes de saúde, educação, assistência social, e pelos órgãos do Sistema 
de Garantia dos Direitos da Criança e Adolescente que:

a) se encontre em situação de desproteção social e risco;

b) sofram violações a seus direitos, prejudicando seu papel protetivo de cuidado e educação;

c) se encontre em situação de acolhimento institucional; 

d) crianças com deficiência;

e) violação ou relativização dos seus direitos;

f) violência, castigos físicos e humilhantes, exploração ou em situação degradante;

g) desnutrição ou obesidade infantil;

h) abandono ou omissão que as privem dos estímulos essenciais ao desenvolvimento físico, social, 
emocional e cognitivo.

CAPÍTULO II
DO COMITÊ GESTOR

 	 Art. 8º. As políticas setoriais voltadas ao atendimento dos direitos da primeira infância serão articuladas 
com vistas à constituição/criação da Política Municipal Integrada pela Primeira Infância, prevendo-se 
instância de coordenação multissetorial, na forma do Comitê Gestor Intersetorial, com representação plural 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, do Conselho Tutelar e outras que se fizerem 
necessário, conforme dispuser o regulamento.

CAPÍTULO III
DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

 	 Art. 9º. Compete ao Comitê Gestor Intersetorial referido no art. 8º desta lei, articular as políticas e 
outras iniciativas voltadas ao desenvolvimento das crianças na primeira infância, com objetivo de promover 
o atendimento de forma integral, bem como manter o monitoramento e avaliação periódica.
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 	 Art. 10. Para efeitos de avaliação e monitoramento, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar 
e manter instrumento de avaliação e monitoramento de dados relativos ao crescimento e desenvolvimento 
da criança, a serem divulgados periodicamente no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 
Ourinhos.

CAPÍTULO IV
DO PLANO MUNICIPAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA

 	 Art. 11. As políticas públicas a que se referem o art. 6º desta lei, serão objeto do Plano Municipal 
da Primeira Infância, referenciado e articulado com os Planos Estadual e Nacional da Primeira Infância, 
observando-se, na sua elaboração:

 	 I – duração decenal ou superior;

 	 II – abrangência ampla dos direitos da criança, respeitando a faixa etária;

 	 III – concepção integral da criança como pessoa, sujeito de direitos e cidadã;

 	 IV – inclusão de todas as crianças, com prioridade absoluta às que se encontram em situação de 
desproteção social e risco;

 	 V – elaboração conjunta e participativa de todos os setores e órgãos municipais que atuam em áreas 
que têm competências diretas ou relacionadas à vida e ao desenvolvimento da infância;

 	 VI – participação da sociedade por meio de organizações civis, representativas e das famílias e 
crianças, na sua elaboração;

 	 VII – articulação e complemento das ações com as da União e Estados no que se refere à primeira 
infância.

CAPÍTULO V
DO APOIO ÀS FAMÍLIAS

 	 Art. 12. Os serviços, programas, projetos e benefícios destinados ao fortalecimento da família no 
exercício do cuidado e educação das crianças na primeira infância, devem articular as ações voltadas às 
crianças no contexto familiar com os programas sociais e serviços de atendimento, respeitando todos os 
seus direitos.

 	 Art. 13. As políticas de apoio governamental direcionadas às famílias, que incluem visitas domiciliares, 
fortalecimento do cuidador, bem como, da maternidade e paternidade responsável, devem se articular de 
forma intersetorial, com o objetivo de buscar ao máximo o desenvolvimento da primeira infância.

 	 Art. 14. As ações de visitas domiciliares que estimulem o desenvolvimento integral na primeira 
infância serão consideradas estratégias de atuação do Poder Executivo e deverão contar com profissionais 
qualificados, apoiados por medidas que assegurem sua permanência e formação continuada.

 CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL

 	 Art. 15. A sociedade participará da proteção, do desenvolvimento e do fortalecimento da primeira 
infância, de forma solidária com a família e poder público, dentre outras formas:
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 	 I – formulando políticas e controlando ações, por meio de organizações representativas;

 	 II – integrando comissões e comitês sobre primeira infância, que tenham a função de acompanhar, 
fiscalizar e avaliar;

 	 III – criando, apoiando e participando das redes de proteção e cuidado a primeira infância nas 
comunidades.

 CAPÍTULO VII
DAS PARCERIAS

 	 Art. 16. Para fins de execução de políticas públicas de primeira infância, o Poder Executivo poderá 
firmar convênios com órgãos da Administração Direta ou Indireta, na forma da lei.

 	 Parágrafo único. As parcerias de que tratam o caput deste artigo serão precedidas, obrigatoriamente, 
de licitação ou chamamento público, aos quais se dará ampla publicidade.

 CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 	 Art. 17. Cada secretaria municipal responsável pelo atendimento à primeira infância, no âmbito de 
sua competência, elaborará proposta orçamentária para financiamento dos serviços, programas, projetos, 
benefícios e ações.

 	 Art. 18. O município informará por meio das mídias sociais no portal de transparência, as informações 
à sociedade civil, anualmente, desde a soma de recursos aplicada em cada programa e serviços voltados à 
primeira infância e o percentual estimado que os valores representam em relação ao respectivo orçamento 
realizado.

 	 Art. 19. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da 
data de sua publicação.

 	 Art. 20. As despesas decorrentes da execução do disposto nesta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 	 Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 7 de maio de 2026.

GUILHERME ANDREW GONÇALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

	 Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração, na data supra.

HEITOR JUNIOR RABELO
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 7.094, DE 7 DE MAIO DE 2026

Altera dispositivos da Lei nº 6.876, de 31 de maio 
de 2023, que dispõe sobre a Política Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências.

	 A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 4 de maio de 2026 e eu, Prefeito de 
Ourinhos, sanciono a seguinte Lei:

 	 Art. 1º. O art. 66 da Lei nº 6.876, de 31 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 66. Sem prejuízo de sua remuneração, o Conselheiro Tutelar fará jus à percepção das 
seguintes vantagens:

I - cobertura previdenciária;

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração 
mensal;

III - licença-maternidade;

IV - licença-paternidade;

V - gratificação natalina;

VI - adicional de periculosidade.

§ 1º. A remuneração mensal dos membros do Conselho Tutelar fica fixada em R$ 3.979,50 
(três mil, novecentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos), podendo os reajustes 
subsequentes serem estabelecidos por decreto do Poder Executivo.

§ 2º. A remuneração durante o período do exercício efetivo do mandato eletivo não configura 
vínculo empregatício.
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§ 3º. As férias deverão ser programadas pelos Conselhos Tutelares, podendo gozá-las apenas 
um Conselheiro em cada período, devendo ser informado por escrito ao Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, 
para que seja providenciada a convocação do suplente.

§ 4º. O membro do Conselho Tutelar é segurado obrigatório da Previdência Social, na condição 
de contribuinte individual, na forma prevista pelo art. 9º, § 15, inciso XV, do Decreto Federal 
nº 3.048/1999 (Regulamento de Benefícios da Previdência Social).”

	 Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se necessário.

 	 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, vigendo seus efeitos a contar de 1º de 
março de 2026.

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 7 de maio de 2026.

GUILHERME ANDREW GONÇALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

	 Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração, na data supra.

HEITOR JUNIOR RABELO
Secretário Municipal de Administração

Secretário Municipal de Comunicação: Feliphe Rogato da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO:
Av. Antonio de Almeida Leite, 649 - Jardim Paulista - Ourinhos - SP - CEP 19907-000 - Tel: (14) 3302-6000  Ramal 2001 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 8.167, DE 8 DE MAIO DE 2026

Altera o Decreto nº 8.161, de 15 de abril de 2026, 
que dispõe sobre medidas de contingenciamento, 
controle e racionalização de despesas no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Ourinhos para o exercício de 2026 e dá outras 
providências.

	 GUILHERME ANDREW GONÇALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de Ourinhos, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

	 CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais, 
especialmente no âmbito da educação pública;

	 CONSIDERANDO a insuficiência de pessoal para execução de atividades de limpeza e conservação 
em unidades escolares da rede municipal;

	 CONSIDERANDO a impossibilidade de ampliação de despesas com pessoal durante a vigência das 
medidas de contingenciamento;

	 CONSIDERANDO o disposto nos arts. 4º, § 3º, e 7º, §§ 5º e 7º, do Decreto nº 8.161, de 15 de abril 
de 2026;

	 CONSIDERANDO o disposto no Processo Eletrônico nº 1-004003/2026, de 8 de maio de 2026, do 
Gabinete do Prefeito;	

	 DECRETA:

 	 Art. 1º. Os incisos IV e VI do art. 3º, do Decreto nº 8.161, de 15 de abril de 2026,  passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 3º. …………………………………………………………………………………..  .
(…)
IV - admissões de novos estagiários e guardas mirins, inclusive para substituição de 
afastamentos, exonerações ou vacâncias, ressalvada a prorrogação dos contratos vigentes.
(…)
VI - admissão de novos servidores efetivos, contratações temporárias, reposições, substituições, 
inclusive para substituição de afastamentos, aposentadorias, exonerações ou vacâncias, 
ressalvadas exclusivamente as hipóteses de obrigação legal, determinação judicial, manutenção 
dos serviços públicos essenciais ou prorrogação dos contratos vigentes, mediante autorização 
expressa do Chefe do Poder Executivo.”
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 	 Art. 2º. Fica acrescido o art. 4º-A e seus §§ 1º ao 6º, ao Decreto nº 8.161, de 15 de abril de 2026, 
com a seguinte redação:

“Art. 4º-A. Fica autorizada, em caráter excepcional e temporário, a realização de jornada 
extraordinária para atendimento de demandas relacionadas à limpeza, conservação e 
manutenção das unidades escolares da rede municipal de ensino, quando caracterizada a 
necessidade para garantia da continuidade do serviço público essencial.

§ 1º. A autorização de que trata o caput:
I – deverá ser previamente justificada pela autoridade competente;
II – deverá demonstrar a impossibilidade de atendimento da demanda por meio da reorganização 
ordinária das atividades;
III – ficará condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira.

§ 2º. Para fins de atendimento do disposto neste artigo, poderá ser promovido o remanejamento 
temporário de servidores ocupantes de cargos ou funções compatíveis, ainda que lotados 
em outras unidades administrativas, para atuação nas unidades escolares.

§ 3º. O remanejamento de que trata o § 2º:
I – terá caráter excepcional e temporário;
II – não caracteriza desvio de função, desde que observada a compatibilidade de atribuições 
do cargo;
III – deverá ser formalmente justificado.

§ 4º. A jornada extraordinária de que trata este artigo:
I – não poderá exceder a 2 (duas) horas diárias;
II – deverá observar os limites legais e as normas de saúde e segurança do trabalho.

§ 5º. Deverá ser priorizada, sempre que possível:
I – a reorganização das escalas de trabalho;
II – a redistribuição e o remanejamento de servidores.

§ 6º. A realização de jornada extraordinária dependerá de autorização prévia e deverá ser 
devidamente registrada para fins de controle e prestação de contas.”

	 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 8 de maio de 2026.

GUILHERME ANDREW GONÇALVES DA SILVA
Prefeito de Ourinhos

	 Publicado e registrado na Secretaria Municipal de Administração, na data supra.

HEITOR JUNIOR RABELO
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 8.168, DE 8 DE MAIO DE 2026

Estabelece o cronograma de migração para a Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e, no Padrão 
Nacional (NFS-e Nacional), e dá outras providências.

	 GUILHERME ANDREW GONÇALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de Ourinhos, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

	 CONSIDERANDO o disposto no Processo Eletrônico nº 1-004005/2026, de 8 de maio de 2026, da 
Secretaria Municipal de Finanças;

	 CONSIDERANDO que a medida é de fundamental importância para o nosso Município, de modo que 
promove a padronização e a desburocratização dos processos tributários, além de ser quesito obrigatório 
a luz da Nova Reforma Tributária (Emenda Constitucional nº 132/2023), e a Lei Complementar Federal nº 
214/2025, sancionada em 16 de janeiro de 2025, detalha a aplicação dessas mudanças e a obrigatoriedade 
do emissor nacional;

	 CONSIDERANDO que a adoção deste padrão nacional, passará a ser obrigatória a partir de 1º de 
setembro de 2026, ou seja, a adoção de medidas antecipadas e transitórias pela Prefeitura de Ourinhos 
fará com que os contribuintes tenham tempo hábil de adaptação ao o novo formato;

	 DECRETA:

 	 Art. 1º. Este Decreto regulamenta, no âmbito do Município de Ourinhos, a migração do sistema 
municipal de emissão da NFS-e para a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e – no Padrão Nacional 
(NFS-e Nacional) emitida no ambiente eletrônico disponibilizado no endereço https://www.nfse.gov.br/
EmissorNacional, conforme o disposto no art. 3º deste Decreto.

	 Parágrafo único. A NFS-e Nacional estará disponível para emissão em duas modalidades, utilizadas 
a critério do emissor, a saber:

I – por meio de digitação direta na página do Portal do Contribuinte, denominado Emissor Público Nacional;

https://www.nfse.gov.br/EmissorNacional
https://www.nfse.gov.br/EmissorNacional
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II – por meio de API (Interface de Programação de Aplicações), denominado Emissor Público API, destinado 
à integração entre sistemas.

	 Art. 2º. As empresas que utilizam sistemas próprios ou integrados para emissão de notas fiscais 
deverão adequá-los ao Emissor Nacional até a data prevista no art. 3º, conforme as especificações técnicas 
disponibilizadas no Portal Nacional, acessíveis em https://www.gov.br/nfse/pt-br/biblioteca/documentacao-
tecnica.

	 Art. 3º. A emissão da NFS-e no Sistema Nacional tornar-se-á obrigatória a partir de 1º de setembro 
de 2026.

	 Parágrafo único. A partir da data referida não será permitida a emissão de NFS-e via sistema 
municipal, que permanecerá disponível para outras operações e consultas.

	 Art. 4º. Fica facultada aos prestadores de serviços estabelecidos no Município de Ourinhos a adoção 
antecipada da emissão da NFS-e no Sistema Nacional, podendo a migração ocorrer a partir da data de 
publicação deste decreto, independentemente da data de obrigatoriedade prevista no art. 3º.

	 § 1º. A adoção antecipada implica a imediata cessação da autorização de emissão de NFS-e 
pelo Emissor Municipal, ficando o contribuinte restrito exclusivamente à emissão da NFS-e no Sistema 
Nacional.

	 § 2º. A emissão de NFS-e no Sistema Nacional, ainda que realizada antes da data prevista neste 
Decreto, produz efeitos legais plenos, tornando-se obrigatória e exclusiva a utilização desse sistema a partir 
da primeira emissão.

	 § 3º. Uma vez tornada obrigatória a emissão da NFS-e no Sistema Nacional ao contribuinte, as 
emissões realizadas no sistema municipal serão consideradas inválidas.

	 § 4º. Somente as NFS-e emitidas no sistema municipal até a data-limite fixada no cronograma, ou 
até a data imediatamente anterior a adoção antecipada, permanecerão válidas para todos os efeitos legais, 
observadas as normas vigentes na data de sua emissão.

	 § 5º. Os contribuintes enquadrados em regimes especiais de tributação ou detentores de autorizações 
fiscais específicas, na forma da legislação municipal, deverão promover a adequação operacional necessária 
à emissão da NFS-e no Sistema Nacional, sem prejuízo da validade dos atos concessivos vigentes, observada 
sua compatibilidade com as regras do padrão nacional.

	 Art. 5º. A emissão da NFS-e dar-se-á por meio do Sistema Nacional da NFS-e, utilizando-se:

https://www.gov.br/nfse/pt-br/biblioteca/documentacao-tecnica
https://www.gov.br/nfse/pt-br/biblioteca/documentacao-tecnica
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I – o Emissor Público Nacional, acessível por portal web ou aplicativo oficial disponibilizado pelo Governo 
Federal; ou

II – a integração eletrônica entre sistema próprio do contribuinte ao Ambiente de Dados Nacional – ADN, 
observadas as normas e padrões definidos pelo Comitê Gestor da NFS-e – CGNFS-e.

	 Parágrafo único. O acesso ao Sistema Nacional dar-se-á mediante certificado digital ICP-Brasil ou 
credenciais gov.br, conforme regras do CGNFS-e.

	 Art. 6º. Os contribuintes que optarem pela integração de sistemas próprios ao ADN devem adequar 
seus sistemas ao leiaute padronizado da NFS-e, com a devida homologação técnica, responsabilizando-se 
pela emissão correta e tempestiva.

	 Art. 7º. A indisponibilidade ou falha técnica do Sistema Nacional não exime o contribuinte da obrigação 
de emissão da NFS-e, devendo ser observadas as regras operacionais aplicáveis.

	 Art. 8º. O suporte à utilização do Emissor Nacional é de competência do Comitê Gestor da Nota 
Fiscal de Serviço Eletrônica de Padrão Nacional, nos termos da Resolução CGNFS-e nº 3, de 30 de agosto 
de 2023, cabendo à Secretaria Municipal de Finanças de Ourinhos, a orientação subsidiária, a prestação 
de esclarecimentos e a assistência quanto ao funcionamento, acesso ou operação daquele sistema.

	 Art. 9º. No ambiente do Emissor Nacional deverão ser observados os manuais, os tutoriais, as 
orientações gerais e aquelas disponíveis no FAQ, a documentação técnica, e todo o conteúdo disponível 
no Portal da NFS-e Nacional, acessível no endereço eletrônico: https://www.gov.br/nfse/pt-br.

	 Art. 10. O cancelamento e a substituição deverão ser realizados no mesmo ambiente em que o 
documento foi gerado.

	 § 1º. O cancelamento e a substituição da NFS-e emitida pelo Emissor Nacional, via Portal Nacional 
do Contribuinte ou API, somente poderão ser realizados de forma automatizada, quando solicitados em até 
45 (quarenta e cinco) dias contados da data de sua emissão.

	 § 2º. Esgotado o prazo previsto no § 1º, a NFS-e poderá ser cancelada ou substituída, a qualquer 
tempo, exclusivamente por meio de processo administrativo, preferencialmente no Portal do Cidadão no 
endereço eletrônico https://protocolo.ourinhos.sp.gov.br/portalcidadao/.

	 § 3º. Nas hipóteses previstas no § 2º, além da abertura do processo administrativo, o contribuinte 
deverá registrar a solicitação de cancelamento ou substituição no mesmo ambiente em que a NFS-e foi 
originalmente emitida, para que, após a análise do processo, o município possa efetivar o deferimento ou 
indeferimento da solicitação diretamente no painel municipal.

https://www.gov.br/nfse/pt-br
https://protocolo.ourinhos.sp.gov.br/portalcidadao/
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	 Art. 11. A utilização do Sistema Nacional da NFS-e não exime o contribuinte da responsabilidade 
pela veracidade e completude das informações prestadas.

	 § 1º. O armazenamento das NFS-e no ADN não dispensa o contribuinte da guarda dos documentos 
fiscais e da apresentação ao Fisco Municipal, que poderá solicitar, a qualquer tempo, documentos, registros 
e arquivos digitais complementares.

	 § 2º. O contribuinte deverá manter, pelo prazo legal de guarda de documentos fiscais, todas as NFS-e 
emitidas e os respectivos comprovantes eletrônicos de entrega e recebimento, bem como demais registros 
e relatórios relacionados às suas operações.

	 Art. 12. O ISSQN incidente sobre os serviços registrados na NFS-e Nacional deverá ser recolhido 
pelos sistemas eletrônicos disponibilizados pelo município, na forma estabelecida na legislação municipal.

	 Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos prestadores de serviços optantes pelo regime 
do Simples Nacional, que recolherão o ISSQN consoante a forma estabelecida na legislação nacional de 
regência daquele sistema de tributação diferenciada.

	 Art. 13. A Secretaria Municipal de Finanças poderá expedir Portarias, Instruções Normativas e outros 
atos complementares necessários à execução deste Decreto e ao pleno funcionamento do Sistema Nacional 
da NFS-e no âmbito do Município de Ourinhos.

	 Art. 14. Os arts. 3º a 14 do Decreto Municipal nº 6.955/2018 perderão seus efeitos em relação ao 
contribuinte a partir do momento em que este iniciar a emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – 
NFS-e, no Sistema Nacional.

	 Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 8 de maio de 2026.

GUILHERME ANDREW GONÇALVES DA SILVA
Prefeito de Ourinhos

	 Publicado e registrado na Secretaria Municipal de Administração, na data supra.

HEITOR JUNIOR RABELO
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 480, DE 08 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a designação de Pregoeiro e Equipe de 
Apoio para atuação no Pregão Eletrônico nº 09/2026.

 	 SANDRO CORTE VITA, Secretário Adjunto de Administração, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e

 	 CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 279, de 12 de março de 2026;

 	 CONSIDERANDO o edital do Pregão Eletrônico nº 09/2026, referente ao Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de materiais de construção, cuja sessão pública ocorrerá no dia 25 de maio 
de 2026, às 09h00, por meio do Portal de Compras da Prefeitura de Ourinhos-SP, disponível no endereço 
eletrônico: https://portaldecompras.ourinhos.sp.gov.br/ampregao;

 	 RESOLVE: 

 	 Art. 1º. Nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, ficam designados os servidores 
abaixo relacionados para exercer as funções de  Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio no âmbito do 
Pregão Eletrônico n° 09/2026:

 	 I – Agente de Contratação /Pregoeiro 
 	 Thiago Kenji Yoshigae

 	 II – Equipe de Apoio
 	 Rafael Alves de Almeida
 	 Andreia Aparecida Floriano

 	 Art. 2º. Nos termos da Portaria nº 279, de 12 de março de 2026, ficam os servidores designados 
convocados a participar da sessão pública do certame, bem como a praticar todos os atos necessários ao 
regular processamento da licitação, até a sua homologação.

 	 Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
	

Ourinhos, 08 de maio de 2026.

SANDRO CORTE VITA
Secretário Adjunto de Administração

https://portaldecompras.ourinhos.sp.gov.br/ampregao
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS DE PORTARIAS

Portaria nº. 468/2026. Prorroga por mais 30 (trinta) dias, o prazo para finalização dos trabalhos da Comissão 

Sindicante designada pela Portaria nº 236/2026.

Portaria nº. 474/2026. Exonerar Mario Henrique Toloto, do Cargo de Secretário Adjunto - CC1, junto a 

Secretaria Municipal de Planejamento, a contar de 04 de maio do corrente ano. 

Portaria nº. 475/2026. Nomear Anderson Antonio Vieira, para exercer o Cargo de Secretário Adjunto - CC1, 

junto a Secretaria Municipal de Planejamento, a contar de 05 de maio do corrente ano. 

Portaria nº. 476/2026. Nomear Marlene Fatima de Mattos Amadio, para exercer o Cargo de Diretoria de 

Des. de Pol. Pub. e Int. C. A . - CC2, junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, a contar 

de 08 de maio do corrente ano. 

Portaria nº. 478/2026. Considerando todos os despachos contidos no Processo Eletrônico nº 3-004586/2025, 

fica aprovado o parecer da Procuradoria-Geral do Município e concede a redução de 50% (cinquenta por 

cento) de sua carga horária de trabalho, sem prejuízo de sua integral remuneração, pelo período de 24 

meses, a servidora Maria Ines Francisco, titular do cargo efetivo de Técnico Mun. N. Superior - Assistente 

Social, junto à Sec. Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, a contar do dia 08 de maio do 

corrente ano.

Portaria nº. 479/2026. Considerando todos os despachos contidos no Processo Eletrônico nº 3-003292/2025, 

fica aprovado o parecer da Procuradoria-Geral do Município e concede a redução de 50% (cinquenta por 

cento) de sua carga horária de trabalho, sem prejuízo de sua integral remuneração, pelo período de 24 

meses, a servidora Ladismara Cristiane Martins Garcia, titular do cargo efetivo de Técnico Nível Médio - 

Enfermagem, junto à Sec. Municipal de Saúde, a contar do dia 08 de maio do corrente ano.
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Portaria nº. 484/2026. Exonerar Donay da Silva Jacintho Neto, do Cargo de Diretoria de Int de Pol. Pub. 

de Gest. Cult. - CC2, junto a Secretaria Municipal de Cultura, a contar de 07 de maio do corrente ano. 

Portaria nº. 485/2026. Exonerar Diego Henrique Singolani Costa, do Cargo de Secretário da Saúde - AP, 

junto a Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 07 de maio do corrente ano. 

Portaria nº. 486/2026. Exonerar Jose Roberto Tasca, do Cargo de Secretário Municipal de Gabinete - AP, 

junto a Secretaria Municipal de Gabinete, a contar de 07 de maio do corrente ano. 

Portaria nº. 487/2026. Nomear Diego Henrique Singolani Costa, para exercer o Cargo de Secretário Municipal 

de Gabinete - AP, junto a Secretaria Municipal de Gabinete, a contar de 08 de maio do corrente ano. 

Portaria nº. 488/2026. Nomear Donay Da Silva Jacintho Neto, para exercer o Cargo de Secretário Municipal 

de Saúde - AP, junto a Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 08 de maio do corrente ano. 

Portaria nº. 489/2026. Nomear Lariei de Jesus Lopes, para exercer o Cargo de Diretoria de Int. de Pol. 

Pub. de Gest. Cult. - CC2, junto a Secretaria Municipal de Cultura, a contar de 08 de maio do corrente ano.

Publicação de atos oficiais do Executivo, 
Legislativo e Autarquias Municipais.

www.ourinhos.sp.gov.br      

Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Ourinhos

Estado de São Paulo
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LICITAÇÕES MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2026

Processo Eletrônico nº 4-000071/2025.
Objeto: Chamamento Público para inscrição de profissionais formados em comunicação, publicidade ou 
marketing, ou que atuem em uma dessas áreas, para compor a Subcomissão Técnica a ser constituída nos 
termos da Lei Federal nº 12.232/2010, para análise e julgamento das propostas técnicas e seus eventuais 
recursos apresentados na futura licitação a ser instaurada pela Prefeitura Municipal de Ourinhos, na 
modalidade Concorrência, do tipo “técnica e preço”, em consonância com o art. 10º da Lei nº 12.232/2010, 
para contratação de serviços de publicidade prestados necessariamente por intermédio de agências de 
propaganda, de interesse do Município de Ourinhos/SP.
O envelope contendo os “documentos de inscrição” deverá ser entregue pessoalmente na Gerência de 
Licitação e Compras, localizada na Rua Monsenhor Córdova, nº 198, Centro, CEP 19.900-103, Ourinhos/
SP ou por e-mail: comissao.contratacao@ourinhos.sp.gov.br a partir da publicação do Edital até o dia 
11/06/2026 às 14h00.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos gratuitamente no endereço eletrônico: www.ourinhos.sp.gov.
br ou através do e-mail: comissao.contratacao@ourinhos.sp.gov.br.
Ourinhos, 07 de maio de 2026.
Guilherme Andrew Gonçalves da Silva – Prefeito Municipal.

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 07/2026.
Processo Administrativo nº 4-000199/2025.
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
arbitragem esportiva.
Empresas Classificadas: Habilidade Esporte Serviços Ltda; Salomão Arbitragem e Eventos Esportivos 
Ltda; FM Bittar Assessoria Esportiva e Arbitragem Ltda; S.F.M. Eventos Esportivos Ltda; O.T.I Gestão e 
Solução Ltda.
Propostas desclassificadas: Associação de Árbitros do Centro Oeste Paulista (não comprovação de ME/
EPP); D Maria Arbitragem Serviços e Eventos Ltda EPP (inércia); Liga Árbitros RMP Ltda (valor acima do 
estimado – art. 59, III, da Lei nº 14.133/2021).
Empresa Habilitada / Proposta Vencedora: Habilidade Esporte Serviços Ltda – CNPJ: 26.961.485/0001-
73 – Lote único – Valor global: R$ 200.999,73.
Ourinhos, 07 de maio de 2026. 
Nelson Gomes dos Santos   – Agente de Contratação / Pregoeiro.
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 07/2026.
Processo Eletrônico nº 4-000199/2025.
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
arbitragem esportiva.
O Edital de Pregão Eletrônico nº 07/2026 de que trata este processo objetivou a seleção da melhor proposta 
visando o registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
arbitragem esportiva, conforme edital e julgamento. Foi em toda a sua tramitação atendida a legislação 
pertinente.
Assim sendo, conforme Decreto nº 7.545, de 11 de março de 2022, ADJUDICO o lote único à licitante 
vencedora e HOMOLOGO a licitação supracitada.
E após, DETERMINO que seja expedida ata de registro de preços, bem como a realização dos demais 
atos necessários.
Ourinhos, 07 de maio de 2026.
Danilo Ferreira de Lima – Secretário Municipal de Esportes e Lazer

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo nº 4-000029/2026.
Inexigibilidade de Licitação nº 02/2026.
Objeto: Contratação de empresa especializada para análise de exames coletados de citopatologia oncótica 
do colo do útero (cérvico-vaginal/microflora, incluindo rastreamento), a serem realizados de forma contínua 
e ininterrupta, destinados ao atendimento da população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS, no 
âmbito da região de saúde de Ourinhos e Assis, abrangendo 25 municípios, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência
Fornecedor: SERVIÇO DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOPATOLOGIA DE OURINHOS LTDA – CNPJ: 
54.711.031/0001-80.
Valor Total: R$ 654.235,58 (seiscentos e cinquenta e quatro mil duzentos e trinta e cinco reais com cinquenta 
e oito centavos) para o período de 12 (doze) meses.
Fundamento: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 74, inciso I. 
Nos termos do disposto no artigo 72, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme competência 
delegada na forma do art. 2º, inciso V do Decreto Municipal nº 7.545/2022, Autorizo a inexigibilidade de 
licitação.
Ourinhos, 07 de Maio de 2026. 
Diego Henrique Singolani Costa– Secretário Municipal de Saúde.

AVISO DE LICITAÇÃO 

Torna-se público para conhecimento de todos os interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

Pregão Eletrônico nº 09/2026.
Processo Eletrônico nº 4-000317/2025.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção.
Data limite para recebimento das propostas: 25/05/2026 até as 08h59min.
Data de abertura da sessão pública: 25/05/2026 às 09:00 horas.
Realização através do Portal de Compras da Prefeitura de Ourinhos-SP: portaldecompras.ourinhos.
sp.gov.br/ampregao.
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O edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos gratuitamente através do site: www.ourinhos.
sp.gov.br e no Portal de Compras.
Ourinhos, 08 de maio de 2026.
Guilherme Andrew Gonçalves da Silva – Prefeito Municipal.

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 20.455/2024.
Concorrência Eletrônica nº 01/2026.
Objeto: Contratação de empresa especializada em execução de obras e serviços de engenharia para 
construção da 1ª etapa do Parque Linear “Ary Pocay”, no bairro Jardim Matilde, no Córrego Jacuzinho, 
no município de Ourinhos/SP, com fornecimento de mão de obra e materiais, conforme especificações 
constantes neste edital e seus anexos.
Empresas Credenciadas / Propostas Classificadas: Atexara Tecnologia e Soluções Ltda, inscrita no 
CNPJ sob nº 24.925.253/0001-34; Construtora Aquarius Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 00.519.35/0001-25; 
Forma Soluções de Infra-Estrutura Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 14.071.099/0001-27; L S Alves – EPP, 
inscrita no CNPJ sob nº 45.236.857/0001-43; Mocoembu Engenharia & Construção Ltda, inscrita no CNPJ 
sob nº 54.793.029/0001-05; R S Barbosa Comércio Varejista e Execução de Serviços Ltda, inscrita no CNPJ 
sob nº 56.429.170/0001-40.
Empresa Inabilitada: R S Barbosa Comércio Varejista e Execução de Serviços Ltda, pelo não atendimento 
a requisitos de qualificação técnica.
Empresa Habilitada / Proposta Vencedora: Mocoembu Engenharia & Construção Ltda, no valor global 
de R$ 502.342,71 (quinhentos e dois mil, trezentos e quarenta e dois reais e setenta e um centavos).
Ourinhos, 08 de maio de 2026.
Comissão de Contratação.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Edital de Concorrência Eletrônica nº 01/2026, objeto do presente processo, teve por finalidade a seleção 
da melhor proposta para contratação de empresa especializada em execução de obras e serviços de 
engenharia para construção da 1ª etapa do Parque Linear “Ary Pocay”, no bairro Jardim Matilde, no Córrego 
Jacuzinho, no município de Ourinhos/SP, com fornecimento de mão de obra e materiais, observando-se, 
em toda a sua tramitação, a legislação pertinente.
Assim sendo, nos termos do Decreto nº 7.545, de 11 de março de 2022, e do inciso IV do art. 71 da Lei nº 
14.133/2021, ADJUDICO o objeto licitado à empresa Mocoembu Engenharia & Construção Ltda, pelo 
valor global de R$ 502.342,71 (quinhentos e dois mil, trezentos e quarenta e dois reais e setenta e um 
centavos) e HOMOLOGO a licitação supramencionada.
DETERMINO a expedição do contrato administrativo e a prática dos demais atos necessários à execução 
do objeto.
Ourinhos, 08 de maio de 2026.
Guilherme Andrew Gonçalves da Silva – Prefeito Municipal.

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

Dispensa Eletrônica nº 07/2026.
Processo Administrativo nº 4-000039/2026.
Objeto: Aquisição de reagentes e frascos estéreis para análise da qualidade da água do município. 
Empresas Classificadas: 
Adrian da Silva Cardoso – CNPJ 54.823.917/0001-15.
Dinalab Comercio e Serviços LTDA – CNPJ: 32.578.926/0001-55
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Empresa Habilitada / Proposta Vencedora: Adrian da Silva Cardoso – CNPJ 54.823.917/0001-15, nos 
itens: 01 (R$534,00), 02 (R$ 1.258,00), 03 (R$ 1.920,00) e 04 (R$1.965,00).
Ourinhos, 08 de maio de 2026. 
Isabelli Monteiro Leme Siqueira – Agente de Contratação / Pregoeira.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 4-000039/2026.
Dispensa Eletrônica nº 07/2026.
Objeto: Aquisição de reagentes e frascos estéreis para análise da qualidade da água do município.
Fornecedor: Adrian da Silva Cardoso – CNPJ 54.823.917/0001-15.
Valor Total: R$ 5.677,00 (Cinco mil, seiscentos e setenta e sete reais).
Assim sendo, conforme Decreto nº 7.999, de 07 de março de 2025, ADJUDICO o item à licitante vencedora 
e HOMOLOGO a dispensa supracitada.
Ourinhos, 08 de maio de 2026. 
Diego Henrique Singolani Costa – Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa Eletrônica nº 10/2026
Processo Administrativo nº 4-000008/2026
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de dosimetria de radiação e 
concessão do direito de uso de dosímetros. 
Recebimento das Propostas: de 11/05/2026 até 13/05/2026 às 18hs.
Data da sessão: 14/05/2026. 
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 09:00
O Edital de Aviso de Contratação Direta, bem como os pedidos de esclarecimento da presente dispensa 
poderão ser registrados e obtidos na plataforma do sistema Portal de Compras, onde estará disponível 
o Manual do Fornecedor, com todas as informações necessárias ao cadastro e acesso de informações 
através do endereço https://portaldecompras.ourinhos.sp.gov.br/ampregao/. 
Ourinhos, 08 de maio de 2026
Guilherme Andrew Gonçalves da Silva – Prefeito Municipal de Ourinhos

EXTRATO JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
 
A Prefeitura Municipal de Ourinhos, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, informa que foi autorizada a dispensa de chamamento público 
prevista no art. 30, VI da Lei Federal 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, com a APAE 
– ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE OURINHOS, para formalização de Termo 
de Colaboração, nesse sentido, torna público o extrato da justificativa da Secretaria Municipal de Educação, 
a qual fundamenta a celebração direta de parceria conforme processo administrativo n° 4-000023/2026, 
no valor de R$ 1.293.489,84  (um milhão, duzentos e noventa e três mil, quatrocentos e oitenta e nove 
reais e oitenta e quatro centavos) cujo foco é a formalização da parceria com a Prefeitura Municipal de 
Ourinhos, com transferência de recurso para execução de atividades educacionais em regime de mútua 
cooperação com a administração pública, para desenvolvimento de atividade educacional especial, conforme 
especificações deste documento e em conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, 
e Decreto Municipal n° 7.374/2021, cujo teor pode ser consultado diretamente na Secretaria Municipal de 
Educação, na Avenida Vitalina Marcusso nº 1500, Jardim das Paineras, Ourinhos/SP, telefone (14) 3302-6200.
Ourinhos, 08 de maio de 2026.
Guilherme Andrew Gonçalves da Silva – Prefeito Municipal.

https://portaldecompras.ourinhos.sp.gov.br/ampregao/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA
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GOVERNO DE OURINHOS
Estado de São Paulo

COMDEMA
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente

 CONVOCAÇÃO

 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA - 12 DE MAIO DE 2026

Prezado  (a)  Conselheiro  (a),  Nos  termos  da Lei  nº  6.130,  de  30  de  setembro  de  2014, 

regulamentada pelo Decreto nº 6.786, de 03 de outubro de 2016, e atualizado conforme a Lei 

nº 7.037, de 2025, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente  de  Ourinhos  -  COMDEMA,  CONVOCO  Vossa  Senhoria  para  a  5ª  Reunião 
Ordinária de 2026, que se realizará no dia 12 de MAIO de 2026 (Terça-feira), às 14hs, na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, situada na AV. Dr. Altino Arantes, nº 

369, Centro – Ourinhos/SP. 

Consta da ordem dos trabalhos:
I. Expediente: 

 Leitura de justificativas de faltas; 

 Aprovação da Ata anterior;

II. Ordem do dia: 
 Aprovação da Atualização do Plano Municipal de Arborização Urbana  – Mirna 

Rivera e Pascoal / Presidente do COMDEMA (20 min);

 Apresentação  de  Projetos  Municipais  –  Bruno  Leandro  Martuchi  –  Secretario 

Municipal de Desenvolvimento Urbano, Mobilidade e Licenciamento, Diógenes Correa Leite 

–  Secretário  Municipal  de  Meio Ambiente  e  Agricultura,  Antônio  Augusto  de  Almeida  – 

Diretor de Interlocução de Políticas Públicas do Meio Ambiente e Agricultura (50 min);

 Deliberação do COMDEMA (10 min);

III. Encerramento:
  Encerramento;

Ourinhos, 12 de maio de 2026.

_______________________________

Mirna Rivera e Pascoal
PRESIDENTE DO COMDEMA

_____________________________________________________________________________

Ilmo (a), Senhor (a), 

Conselheiro (a) do Conselho Municipal De Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA

Observações: 

- Não se esqueça de avisar seu suplente, caso esteja impedido de participar a essa importante Reunião; 

- As ausências deverão ser justificadas através de e-mail, no grupo de watts ou entregues na recepção da 

SEMA; 

- As faltas injustificadas podem acarretar o desligamento do mesmo do COMDEMA. 
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

PORTARIA N.º 27/2026

ATOS DAS AUTARQUIAS MUNICIPAISATOS DAS AUTARQUIAS MUNICIPAIS

	 Rildo Santos Machado, Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ourinhos, Estado de São Paulo, no exercício da competência disposta no art. 86, inciso IX, 
da lei municipal nº 4.954, de 29 de junho de 2005:

IX - Conceder, ouvido o Conselho de Administração, benefícios previdenciários aos segurados e 
dependentes nos termos e condições definidas nesta Lei, observadas, no que couber, às normas 
previstas na Constituição Federal, Estatutos dos Servidores Públicos do Município de Ourinhos 
e legislação infraconstitucional em vigor. (Redação dada pela Lei nº 5.134/2007).

	 Considerando os despachos exarados no processo de concessão de benefício previdenciário n.º 
77/2024 e 11/2026,

	 Resolve:

	 Art. 1º. Conceder aposentadoria à servidora Darlene de Oliveira Silva, matrícula nº 5113, em 
exercício do cargo de Professor Ensino Fundamental I - Pós I, lotada na Prefeitura Municipal de Ourinhos, 
Secretaria de Educação, PIS/PASEP nº 180.76348108.

	 Art. 2º.  O benefício previdenciário consistirá em aposentadoria integral, disposta no art. 44, da lei 
municipal nº 4.954, de 29 de junho de 2005.

	 Art. 3º. Os proventos de aposentadoria serão calculados na forma do art. 44, da lei municipal nº 
4.954, de 29 de junho de 2005.

	 Art. 4º. O reajuste do benefício se dará na forma do art. 57, da lei municipal nº 4.954, de 29 de junho 
de 2005.

	 Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da 
data de concessão do benefício: dia 1 de abril de 2026.

Ourinhos / SP, 8 de abril de 2026.

RILDO SANTOS MACHADO
Diretor Presidente
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PORTARIA N.º 39/2026

	 Rildo Santos Machado, Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ourinhos, Estado de São Paulo, no exercício da competência disposta no art. 86, inciso IX, 
da lei municipal nº 4.954, de 29 de junho de 2005:

IX - Conceder, ouvido o Conselho de Administração, benefícios previdenciários aos segurados e 
dependentes nos termos e condições definidas nesta Lei, observadas, no que couber, às normas 
previstas na Constituição Federal, Estatutos dos Servidores Públicos do Município de Ourinhos 
e legislação infraconstitucional em vigor. (Redação dada pela Lei nº 5.134/2007).

	 Considerando os despachos exarados no processo de concessão de benefício previdenciário n.º 
74/2026,

	 Resolve:

	 Art. 1º. Conceder aposentadoria a servidora Rosecleia Catarino, matrícula nº 5465, em exercício 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II - Nível II - Padrão I, lotado na Prefeitura Municipal de Ourinhos, 
Secretaria de Educação, PIS/PASEP nº 122.72095.73.0.

	 Art. 2º. O benefício previdenciário consistirá em aposentadoria integral, disposta no art. 44, da lei 
municipal nº 4.954, de 29 de junho de 2005.

	 Art. 3º. Os proventos de aposentadoria serão calculados na forma do art. 44, da lei municipal nº 
4.954, de 29 de junho de 2005.

	 Art. 4º. O reajuste do benefício se dará na forma do art. 57, da lei municipal nº 4.954, de 29 de junho 
de 2005.

	 Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da 
data de concessão do benefício: dia 1 de maio de 2026.

Ourinhos / SP, 6 de maio de 2026.

RILDO SANTOS MACHADO
Diretor Presidente
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PORTARIA N.º 40/2026

Rildo Santos Machado, Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Ourinhos, Estado de São Paulo, no exercício da competência disposta no art. 86, inciso IX, da lei municipal 
nº 4.954, de 29 de junho de 2005:

IX - Conceder, ouvido o Conselho de Administração, benefícios previdenciários aos segurados e 
dependentes nos termos e condições definidas nesta Lei, observadas, no que couber, às normas 
previstas na Constituição Federal, Estatutos dos Servidores Públicos do Município de Ourinhos 
e legislação infraconstitucional em vigor. (Redação dada pela Lei nº 5.134/2007).

	 Considerando os despachos exarados no processo de concessão de benefício previdenciário n.º 
97/2026,

	 Resolve:

	 Art. 1º. Conceder aposentadoria a servidora Marisa Costa, matrícula nº 11971, em exercício do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II - Nível II - Padrão D, lotado na Prefeitura Municipal de Ourinhos, 
Secretaria de Educação, PIS/PASEP nº 12126729348.

	 Art. 2º.  O benefício previdenciário consistirá em aposentadoria por idade, disposta no art. 22, da lei 
municipal nº 4.954, de 29 de junho de 2005.

	 Art. 3º. Os proventos de aposentadoria serão calculados na forma do art. 43, da lei municipal nº 
4.954, de 29 de junho de 2005.

	 Art. 4º. O reajuste do benefício se dará na forma do art. 56, da lei municipal nº 4.954, de 29 de junho 
de 2005.

	 Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da 
data de concessão do benefício: dia 1 de maio de 2026.

Ourinhos / SP, 6 de maio de 2026.

Rildo Santos Machado
Diretor Presidente
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PORTARIA N.º 41/2026

	 Rildo Santos Machado, Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ourinhos, Estado de São Paulo, no exercício da competência disposta no art. 86, inciso IX, 
da lei municipal nº 4.954, de 29 de junho de 2005:

IX - Conceder, ouvido o Conselho de Administração, benefícios previdenciários aos segurados e 
dependentes nos termos e condições definidas nesta Lei, observadas, no que couber, às normas 
previstas na Constituição Federal, Estatutos dos Servidores Públicos do Município de Ourinhos 
e legislação infraconstitucional em vigor. (Redação dada pela Lei nº 5.134/2007).

	 Considerando os despachos exarados no processo de concessão de benefício previdenciário n.º 
57/2026,

	 Resolve:

	 Art. 1º. Conceder aposentadoria ao servidor Artur Menardi Nogueira, matrícula nº 5925, em exercício 
do cargo de Técnico Municipal Nível Superior (Farmacêutico) – Nível NS-I – Padrão I, lotado na Prefeitura 
Municipal de Ourinhos, Secretaria de Saúde, PIS/PASEP nº 1.038.330.849-3.

	 Art. 2º.  O benefício previdenciário consistirá em aposentadoria por idade, disposta no art. 22, da lei 
municipal nº 4.954, de 29 de junho de 2005.

	 Art. 3º. Os proventos de aposentadoria serão calculados na forma do art. 43, da lei municipal nº 
4.954, de 29 de junho de 2005.

	 Art. 4º. O reajuste do benefício se dará na forma do art. 56, da lei municipal nº 4.954, de 29 de junho 
de 2005.

	 Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da 
data de concessão do benefício: dia 1 de maio de 2026.

Ourinhos / SP, 6 de maio de 2026.

RILDO SANTOS MACHADO
Diretor Presidente
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PORTARIA N.º 42/2026

	 Rildo Santos Machado, Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ourinhos, Estado de São Paulo, no exercício da competência disposta no art. 86, inciso IX, 
da lei municipal nº 4.954, de 29 de junho de 2005:

IX - Conceder, ouvido o Conselho de Administração, benefícios previdenciários aos segurados e 
dependentes nos termos e condições definidas nesta Lei, observadas, no que couber, às normas 
previstas na Constituição Federal, Estatutos dos Servidores Públicos do Município de Ourinhos 
e legislação infraconstitucional em vigor. (Redação dada pela Lei nº 5.134/2007).

	 Considerando os despachos exarados no processo de concessão de benefício previdenciário n.º 
385/2025,

	 Resolve:

	 Art. 1º. Conceder aposentadoria a servidora Luiza de Souza Moraes, matrícula nº 4221, em exercício 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II - Nível II - Padrão J, lotado na Prefeitura Municipal de Ourinhos, 
Secretaria de Educação, PIS/PASEP nº 1.704.629.436-2.

	 Art. 2º. O benefício previdenciário consistirá em aposentadoria Integral, disposta no art. 44, da lei 
municipal nº 4.954, de 29 de junho de 2005.

	 Art. 3º. Os proventos de aposentadoria serão calculados na forma do art. 44, da lei municipal nº 
4.954, de 29 de junho de 2005.

	 Art. 4º. O reajuste do benefício se dará na forma do art. 57, da lei municipal nº 4.954, de 29 de junho 
de 2005.

	 Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da 
data de concessão do benefício: dia 1 de maio de 2026.

Ourinhos / SP, 6 de maio de 2026.

RILDO SANTOS MACHADO
Diretor Presidente
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PORTARIA N.º 43/2026

	 Rildo Santos Machado, Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ourinhos, Estado de São Paulo, no exercício da competência disposta no art. 86, inciso IX, 
da lei municipal nº 4.954, de 29 de junho de 2005:

IX - Conceder, ouvido o Conselho de Administração, benefícios previdenciários aos segurados e 
dependentes nos termos e condições definidas nesta Lei, observadas, no que couber, às normas 
previstas na Constituição Federal, Estatutos dos Servidores Públicos do Município de Ourinhos 
e legislação infraconstitucional em vigor. (Redação dada pela Lei nº 5.134/2007).

	 Considerando os despachos exarados no processo de concessão de benefício previdenciário n.º 
36/2026,

	 Resolve:

	 Art. 1º. Conceder aposentadoria a servidora Cristina Ferreira Vicente, matrícula nº 5906, em 
exercício do cargo de Técnico Municipal de Nível Superior (Terapeuta Ocupacional) Nível NS-I - Padrão I, 
lotado na Prefeitura Municipal de Ourinhos, Secretaria de Saúde, PIS/PASEP nº 170.17594.42-6.

	 Art. 2º.  O benefício previdenciário consistirá em aposentadoria Integral, disposta no art. 44, da lei 
municipal nº 4.954, de 29 de junho de 2005.

	 Art. 3º. Os proventos de aposentadoria serão calculados na forma do art. 44, da lei municipal nº 
4.954, de 29 de junho de 2005.

	 Art. 4º. O reajuste do benefício se dará na forma do art. 57, da lei municipal nº 4.954, de 29 de junho 
de 2005.

	 Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da 
data de concessão do benefício: dia 1 de maio de 2026.

Ourinhos / SP, 6 de maio de 2025.

Rildo Santos Machado
Diretor Presidente
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Portaria n.º 44/2026

	 Rildo Santos Machado, Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ourinhos, Estado de São Paulo, no exercício da competência disposta no art. 86, inciso IX, 
da lei municipal nº 4.954, de 29 de junho de 2005:

IX - Conceder, ouvido o Conselho de Administração, benefícios previdenciários aos segurados e 
dependentes nos termos e condições definidas nesta Lei, observadas, no que couber, às normas 
previstas na Constituição Federal, Estatutos dos Servidores Públicos do Município de Ourinhos 
e legislação infraconstitucional em vigor. (Redação dada pela Lei nº 5.134/2007).

	 Considerando os despachos exarados no processo de concessão de benefício previdenciário n.º 
57/2025 e 70/2026,

	 Resolve:

	 Art. 1º. Conceder aposentadoria a servidora Cibele Aquino Gonçalves, matrícula nº 6054, em 
exercício do cargo de Professor de Ensino Fundamental II (Inglês) - Pós G, lotado na Prefeitura Municipal 
de Ourinhos, Secretaria de Educação, PIS/PASEP nº 125.41159.94-5.

	 Art. 2º. O benefício previdenciário consistirá em aposentadoria Integral, disposta no art. 44, da lei 
municipal nº 4.954, de 29 de junho de 2005.

	 Art. 3º. Os proventos de aposentadoria serão calculados na forma do art. 44, da lei municipal nº 
4.954, de 29 de junho de 2005.

	 Art. 4º. O reajuste do benefício se dará na forma do art. n° 57, da lei municipal nº 4.954, de 29 de 
junho de 2005.

	 Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da 
data de concessão do benefício: dia 1 de maio de 2026.

Ourinhos / SP, 6 de maio de 2026.

RILDO SANTOS MACHADO
Diretor Presidente
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE OURINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATO N°. 6/2026

	 Cícero de Aquino, Presidente da Câmara Municipal de Ourinhos, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 19, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno;

	 Considerando a apresentação do Requerimento n°. 707/2026, de iniciativa dos Vereadores: Ederson 
Aparecido Machado, Cícero de Aquino, Wesley Carlos da Silva, Raquel Borges Spada, Alexandre Florencio 
Dias, Fernando Rosini, João Vitor Gonçalves da Silva, Éder Júlio Mota, Abel Diniz Fiel, Marcio José Domingos, 
Giovanni Gomes de Carvalho, Anísio Aparecido Felicetti, Manoel José Filho e Luiz Donizetti Bengozi, na 
14ª. Sessão Ordinária, realizada em 4 de maio de 2026, conforme dispõe o artigo 75 do Regimento Interno;

	 R E S O L V E:

	 I – Nomear, na forma estabelecida no artigo 76 do Regimento Interno, os Vereadores: Abel Diniz 
Fiel, Alexandre Florencio Dias, Anísio Aparecido Felicetti, Éder Júlio Mota, Edvaldo Lúcio Abel, Luiz 
Donizetti Bengozi e Marcio José Domingos, para integrarem a Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI 
–, destinada a apurar irregularidades na prestação dos serviços de saúde no Município de Ourinhos.

	 II – Informar que, conforme reunião realizada na mesma data, entre os membros sorteados, foram 
eleitos: como Presidente da CPI o Vereador Anísio Aparecido Felicetti e como Relator o Vereador Luiz 
Donizetti Bengozi, nos termos do artigo 77 do Regimento Interno.

	 III – Designar o servidor Jefferson Junio Dutra de Souza para prestar assessoramento e acompanhar 
os trabalhos, reuniões e audiências da referida comissão, atribuindo-lhe a gratificação prevista na Lei 
Complementar nº 525, de 17 de julho de 2007, e demais alterações.

	 IV – Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
	

Câmara Municipal de Ourinhos, em 5 de maio de 2026.

CÍCERO DE AQUINO
- Presidente -



80 Diário Oficial Eletrônico do Município de Ourinhos
Sexta-feira, 08 de Maio de 2026

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE OURINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

REFERENTE ÀS CONTAS DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL - EXERCÍCIO DE 2023

PROCESSO TC-004602.989.23-8

	 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ourinhos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, em atendimento à solicitação do Presidente da Comissão Permanente 
de Finanças e Orçamento, e,

	 CONSIDERANDO que as contas do Município devem ficar à disposição de qualquer contribuinte, 
para exame e apreciação, o qual poderá questionar sua legitimidade;

	 CONSIDERANDO as disposições da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno da 
Câmara Municipal;

	 CONSIDERANDO que as Contas do Poder Executivo Municipal, relativas ao exercício de 2023, 
objeto do Processo TC-004602.989.23-8, encontram-se sob análise da Comissão Permanente de 
Finanças e Orçamento, a quem compete a emissão de parecer;

	 Ficam os munícipes NOTIFICADOS que, a partir da publicação do presente Edital, a Comissão 
prestará informações a respeito do assunto, na seguinte forma:

	 I – Os documentos que compõem as Contas do Exercício de 2023 permanecerão disponíveis 
para consulta pública no Plenário da Câmara Municipal de Ourinhos, no período de 07 de abril de 
2026 a 08 de maio de 2026, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e 
das 14h às 18h;
		
	 II – A documentação poderá, ainda, ser consultada mediante solicitação junto à Secretaria-
Geral da Câmara Municipal ou diretamente à Comissão Permanente de Finanças e Orçamento;
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	 III – Durante o período de exposição pública, qualquer munícipe poderá apresentar 
questionamentos ou petições acerca das contas, os quais serão recebidos pela Comissão Permanente 
de Finanças e Orçamento, que adotará as providências cabíveis;

	 IV – A participação popular também será assegurada por meio dos canais oficiais da Ouvidoria 
da Câmara Municipal, devendo as manifestações conter a devida identificação do interessado (nome 
completo e documento de identificação), por meio dos seguintes canais:

Ouvidor: Regis Evandro Honório Gnand 
Horário de atendimento: das 08h às 12h e das 14h às 18h, em dias úteis.
Telefone: 0800 770 4364 
WhatsApp: (14) 99770-8221 
E-mail: ouvidoria@camaraourinhos.sp.gov.br
E-mail Comissão: financas2@camaraourinhos.sp.gov.br 

	 V – As manifestações apresentadas serão analisadas pela Comissão Permanente de Finanças 
e Orçamento, podendo subsidiar a elaboração do parecer final sobre as contas;

	 VI – O presente Edital será amplamente divulgado, inclusive por meio eletrônico, em observância 
aos princípios da publicidade e transparência da administração pública.

	 E, para que chegue ao conhecimento de todos, expede-se o presente Edital, que será publicado 
na forma da lei. 

Câmara Municipal de Ourinhos, 06 de abril de 2026.

CÍCERO DE AQUINO
Presidente

EDERSON APARECIDO MACHADO
Vice-Presidente

ANÍSIO APARECIDO FELICETTI
1°. Secretário

RAQUEL BORGES SPADA
2°. Secretário

ÉDER JÚLIO MOTA
3°. Secretário

mailto:ouvidoria@camaraourinhos.sp.gov.br 
mailto:financas2@camaraourinhos.sp.gov.br 
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